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conrrssÃo DE JUSTrÇa e nnoirçÃo

I'AltIlCEIt No 278, de 2017.

PttoJE't'o DE LEI No 176 ma 20L7
EIV!

PROI'ONENTE: Pedro Sampaio/PSDB
ara

RELATOR: Fernando Hallberg/PSDB

EMENTA Âltera a Lei Municipal no 6.767 de 24.10.2017 (Dispõe sobre a instalação de novos postos de

abastecimentos de veículos na forma que específica)

IrÀnECEIt t'lvotúvgL.

r - FUNDÂMnNreçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Cornissão de Justiça e Redação opinar sobte os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O presente projeto visa altetar a Lei Municipal no 6.767 de 24.10.2017 (Dispõc sobre a instalação de novos

postos de abastecimentos de veículos na forma que especíÍica).

O artiqo 1o dispõe: ,ü-

Ârt. 10 Esta lei acrescenta o art. 3o-A à Lei Municipal no 6.767, d.e 2017, que passa a vigorat com a

seguinte tedação:

í'Àrt. 30 - Â. Não se aplica os preceitos impostos por esta lei aos pedidos de instalação dc novos postos de

combustíveis, cuio projeto tenha sido protocolado ou que o interessado tenha manifestado interesse pela

instalação na Prefeitura nos últimos 12 (doze) meses, devendo comprovaÍ por meio de documentos

administrativo oficial expedido pela Ptefeitura."

Conforme a justiFrcativâ a proposta tem a finalidade de sanar um problema clue a I-,ei Municipal n" 6.767,de

2017 gercu para aquelas pessoas que possuíarn ptojetos pÍotocolados na Prefeitura ou que procuÍaram a Prefeiruta para

cousultas de instalação de novos postos dc combustíveis. Afirma ainda que não podem cssâs pessoas ser penalizadas
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por um ato que impede a instalação de novos postos de combustíveis. São vários conttatos, negociações e

procedimentos que foram gerados e estavam em ândâmento, o que cofir â nova lcgislação emperrou ou está sendo

negada a l-iberação pela Prefeitutapar^ a instalação de novos postos. A instalação de novos empreendimentos do Íâmo

varejista de combustíveis automotivo geram empregos e tributos, incentivo a economia local, ampliam a concorrência, e

mell-rora a prestação de serviços e diminuição de preços beneficiando a todos os consumidores.

No que se refere à competência legiferante do Município, o presente projeto é de interesse local nos termos do

artigo 30 inciso I da Constituição Federal e artigo 19 inciso I da nossa Lei Orgânrca.

Ainda o artigo 28 cdpal e inciso VII elenca que cabe aCàmara dispor e legislar sobre matéria de competência do

Município e a matér{â do códrgo de obras está inclusa. Àlém disso, é de interessc do Município, considerando o

crescimento da cidade, o direito a l-ivre iniciativa, a geraçào de empregos, e o crescimento econômico, assim é possível a

proposição apresentada.

Portanto, após avaliar 
^ 

m^téria como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capul, ambos do

Regimento Interno, nào veriFrco impedimentos constitucionais, Iegais c técricos a tramitação do ptojeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEU

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Rcclação por rneio dos scus Vcreadores acompanham o voto do Eminente Relatot e

opinam pelo Voto FAVOIúVEI- ao ptojeto de Lei.

l,ror^tr/
ro Samp I'SDI} I'lallberg/

Itclator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de Dezembro de 2017.
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